
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 2.497-C DE 2019 

 
Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho 
de 2009, para incluir nas 
competências do poder público as 
ações de repovoamento com alevinos 
nas águas interiores e continentais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O caput do art. 3º da Lei n° 11.959, de 29 

de junho de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

XII:  

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

XII – ações direcionadas ao repovoamento 

de alevinos nas águas interiores e continentais com 

a utilização de espécimes autóctones de cada 

ecossistema.  

..............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Deputada JAQUELINE CASSOL  
Relatora 

*C
D2

24
24

07
93

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jaqueline Cassol
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224240793900
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